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LEI NO. 1391, DE 02 DE MAIO DE 2023.

Dá o nome de Avenida CLOTILDE SIMOES
DE ALMEIDA, a última Avenida do Bairro
Novo Horizonte.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA, ESTADO DE ALAGOAS, NO USO

de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadualcombinada

com a Lei Orgânica Ít/unicipal, faço saber que a câmara de vereadores aprova e eu sanciono a

seguinte lei:

Art. 10 - Fica denominada de Avenida Clotilde Simôes de Almeida, a última Avenida do

Bairro Novo Horizonte (Chega na Escola Watson, vira à direita e no final da rua chega a Avenida).

Parágrafo Único - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a erigir uma
placa constando o nome do homenageado na citada rua.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçã0, revogadas as disposições
em contrário.

Delmiro Gouveia/Al, 02 de tttlaio de 2023
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